
V
al

id
e 

es
te

 d
oc

um
en

to
 c

lic
an

do
 n

o 
lin

k 
a 

se
gu

ir:
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
-w

eb
.o

nr
.o

rg
.b

r/
do

cs
/S

C
H

K
U

-6
Q

N
8T

-2
9W

T
Y

-8
7L

78

Valide aqui

este documento



V
al

id
e 

es
te

 d
oc

um
en

to
 c

lic
an

do
 n

o 
lin

k 
a 

se
gu

ir:
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
-w

eb
.o

nr
.o

rg
.b

r/
do

cs
/S

C
H

K
U

-6
Q

N
8T

-2
9W

T
Y

-8
7L

78

Valide aqui

este documento



CERTIDÃO
Certifico, a pedido de ALEXANDRO DA SILVA LACERDA, referente ao recibo nº 24/004549, que 
esta imagem é representante digital autêntica da ficha matricula nº 18288, nos termos do § 1º do art. 19 
da Lei 6.015/73, cujo original se encontra arquivado nesta Serventia, dela constando a situação jurídica e 
todos os eventuais ônus que recaiam sobre o imóvel, bem como a eventual existência de 
indisponibilidades  e/ou registro(s) de citação de ações reais ou pessoais reipersecutórias, sobre os 
atuais proprietários ou detentores de direitos relativos ao mesmo, prenotados até o dia anterior. O referido 
é verdade e dou fé. Eu, André Bussinger Rezende de Castro, Mat. 94/23497, conferi e digitei. 

Teresópolis, 11 de Setembro de 2024

Assinada digitalmente pelo Escrevente  - André Bussinger Rezende de Castro, Mat. 94/23497.
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